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Uma Análise Ética da Regulamentação da 
Teleconsulta Médica no Brasil
An Ethical Analysis of the Regulation of Medical Teleconsultation in Brazil
Un Análisis Ético de la Regulación de la Teleconsulta Médica en Brasil

RESUMO
Objetivo: analisar as principais leis, normas e regras que regulamentam a teleconsulta médica no Brasil, do 
ponto de vista bioético. Método: Trata-se de uma análise documental dos principais instrumentos regulatórios 
da teleconsulta médica no Brasil. Foram analisados a Lei 14.510 de 27 de dezembro de 2022 e a Resolução do 
CFM 2.314/2022 que versam sobre a telemedicina no Brasil e, a Lei 14.442/2022 que diz respeito à normati-
zação do teletrabalho no país. Resultado: As principais questões bioéticas na telemedicina são abordadas no 
conjunto dos documentos. Como autonomia e consentimento, confidencialidade e privacidade, beneficência, 
relação médico-paciente, equidade e as relações de trabalho. Conclusão: Ainda existe um olhar muito voltado 
para a ética principialista nos documentos regulatórios e, mesmo que tenha abordado as principais questões, 
ainda há um vazio de regras, normas e leis para questões bioéticas até o momento, que se mantém sem am-
paro legal.
PALAVRAS-CHAVE: Telemedicina; Telessaúde; Ética; Bioética; Legislação.

ABSTRACT
Objective: to analyze the main laws, norms, and rules that regulate medical teleconsultation in Brazil, from a 
bioethical point of view. Method: This is a documentary analysis of the main regulatory instruments for medical 
teleconsultation in Brazil. Law 14,510 of December 27, 2022 and CFM Resolution 2,314/2022, which deal with 
telemedicine in Brazil, and Law 14,442/2022, which concerns the standardization of telework in the country, 
were analyzed. Result: The main bioethical issues in telemedicine are addressed in all documents, such as 
autonomy and consent, confidentiality and privacy, beneficence, doctor-patient relationship, equity, and labor 
relations. Conclusion: There is still a very focused focus on principlist ethics in regulatory documents and, even 
though the main issues have been addressed, there is still a void of rules, norms, and laws for bioethical issues 
to date, which remains without legal support.
DESCRIPTORS: Telemedicine; Telehealth; Ethics; Bioethics; Legislation.

RESUMEN
Objetivo: analizar las principales leyes, normas y reglas que regulan la teleconsulta médica en Brasil, desde el 
punto de vista bioético. Método: Se trata de un análisis documental de los principales instrumentos regulatorios 
de la teleconsulta médica en Brasil. Se analizaron la Ley 14.510 de 27 de diciembre de 2022 y la Resolución del 
CFM 2.314/2022 sobre la telemedicina en Brasil, y la Ley 14.442/2022 que se refiere a la normativización del te-
letrabajo en el país. Resultado: Las principales cuestiones bioéticas en la telemedicina se abordan en el conjunto 
de los documentos. Como la autonomía y el consentimiento, la confidencialidad y la privacidad, la beneficencia, la 
relación médico-paciente, la equidad y las relaciones laborales. Conclusión: Aún existe una mirada muy centrada 
en la ética principialista en los documentos regulatorios y, aunque se han abordado las principales cuestiones, aún 
hay un vacío de reglas, normas y leyes para cuestiones bioéticas hasta el momento, que siguen sin respaldo legal. 
PALABRAS CLAVE: Telemedicina; Telesaúde; Ética; Bioética; Legislación.
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INTRODUÇÃO

A teleconsulta médica foi recém lib-
erada no Brasil, motivada pelos 
desafios impostos em se ofertar 

acesso à saúde durante a pandemia da 
COVID-19 (1). As teleconsultas con-
stituem uma das modalidades possíveis 
de telemedicina (2). Mas o que é teleme-
dicina e o que é teleconsulta?

Segundo a Organização Mundial da 
Saúde, a telemedicina é definida como:

O fornecimento de atenção à saúde 
em que a distância é um fator críti-
co, realizada por profissionais que 
usam tecnologias de informação e 
comunicação para trocar dados e 
fazer diagnósticos, recomendar trat-
amentos e prevenir doenças e lesões, 
bem como para formação contínua 
de profissionais de saúde e em ativ-
idades de pesquisa e avaliação, a fim 
de melhorar a saúde dos indivíduos 
e das comunidades em que vivem 
(WORLD HEALTH ORGANI-
ZATION, 1997, 10p.).

Segundo o Conselho Federal de 
Medicina (CFM) em sua resolução 
2.314/2022, a telemedicina pode ocorrer 
em várias modalidades, como: telecon-
sulta, teleconsultoria, teleinterconsulta, 
telediagnóstico, telecirurgia, televigilân-
ca e teletrigem (2). No Brasil, algumas 
modalidades já tinham regulamentação 
e já ocorriam desde 2007 no Programa 
Telessaúde Brasil Redes, por exemplo (4). 
Porém, a teleconsulta médica não tinham 
liberação até a pandemia de COVID-19, 

sendo liberada em março de 2020 (1). A 
teleconsulta, segundo o CFM é caracter-
izada como a consulta médica não pres-
encial, mediada por TDICs, com médico 
e paciente localizados em diferentes es-
paços (2).

Este modelo de assistência à saúde, 
ainda novo, impõe novos desafios nas 
relações médico e usuário e, nas relações 
de trabalho deste profissional também.  
Muitas já são as vantagens e desvanta-
gens levantadas. Uma das vantagens da 
telemedicina é a ampliação e facilitação 
do acesso a serviços de saúde. Porém, há 
preocupações sobre a qualidade deste 
acesso, se a tecnologia também seja uma 
barreira, aumentando ainda mais as iniq-
uidades em saúde. E somando-se a estas, 
existem inúmeras preocupações éticas e 
legais em torno da telemedicina (5–7). Al-
gumas questões éticas e legais em torno 
da telemedicina já levantadas em outros 
países são autonomia, privacidade, confi-
dencialidade, consentimento informado, 
beneficência, relação médico-paciente e 
equidade (5–8).

Uma das formas de se equacionar prob-
lemas ético e legais é através da criação e 
adequação de leis, regras e normas. Estas 
buscam seguir preceitos da ética, como 
a justiça (9). Neste estudo, nos propomos 
a falar da ética em saúde, tema amplo e 
complexo e, que envolve conceitos mo-
rais específicos. Por isso, a partir de agora 
não falaremos em questões éticas, mas 
em questões bioéticas. A bioética foi um 
termo levantado inicialmente por Fritz 
Jahr em 1927 e posteriormente por Pot-
ter em 1970. É a ética da vida, que leva 
em consideração um pensar amplo da 

ética para os animais humanos, animais 
não-humanos e para o meio ambiente (10). 
A bioética é um tema transdisciplinar, as 
questões que a envolvem costumam ser 
amplas, com discussões que muitas vezes, 
as regulamentações sozinhas não conseg-
uem equacionar (11).

As questões bioéticas e legais são um 
problema já conhecido em torno do uso 
da telemedicina. Mas afinal, o quão as 
regulamentações da teleconsulta médi-
ca no Brasil tem sido suficientes para 
equacionar estas questões? Para isso, 
este trabalho tem por objetivo analisar 
as principais leis, normas e regras que 
regulamentam a teleconsulta médica no 
Brasil do ponto de vista bioético.

MÉTODO

Trata-se de uma análise documental 
dos principais instrumentos que regula-
mentam a teleconsulta médica no Brasil, 
sob uma visão da bioética. Foram anali-
sados a Lei 14.510 de 27 de dezembro de 
2022 e a Resolução do CFM 2.314/2022 
que versam sobre a telemedicina no Bra-
sil e, a Lei 14.442/2022 que diz respeito 
à normatização do teletrabalho no país 
(2,12,13). Inicialmente os arquivos dos docu-
mentos, todos disponíveis on-line, foram 
pesquisados, lidos integralmente e poste-
riormente foi realizada a análise propri-
amente dita, com a obtenção de infor-
mações significativas que possibilitaram 
a elucidação do objeto de estudo (14).

RESULTADO
Para análise bioética dos documentos 

regulatórios foram usadas duas correntes 
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bioéticas. A já conhecida ética princip-
ialista de Beauchamp e Childress e, a 
bioética da proteção de Schramm e Kot-
tow. 

O principialismo foi a primeira 
corrente bioética a se estruturar. Os 
princípios são prima facie – princípios 
não absolutos que são igualmente vá-
lidos, em um primeiro momento. São 
considerados princípios fundamentais a 
beneficência, a não maleficência, o res-
peito à autonomia e a justiça (11). 

A bioética da proteção, foi proposta 
originalmente na América Latina por 
Fermin Roland Schramm e Miguel Kot-
tow. A bioética da proteção considera as 
desigualdades, é o surgimento de uma 
bioética necessária para elucidar questões 
bioéticas em países em desenvolvimento, 
como o Brasil. Considerar o princípio da 
autonomia com fim em si mesmo, para 
pessoas que não tem acesso a serviços 
de saúde e medicamentos, por exemplo, 
poderia ser considerado exploração da 
vulnerabilidade (11,15).

Os documentos foram analisados sob 
as perspectivas dos problemas ético-le-
gais já levantados na literatura interna-
cional e já citados neste trabalho: au-
tonomia, privacidade, confidencialidade, 
consentimento informado, beneficência, 
relação médico-paciente e equidade. Foi 
analisado também sob a perspectiva das 
novas relações de trabalho impostas por 
esta nova relação que se dá pelo teletra-
balho. 

Autonomia e consentimento infor-
mado

O respeito a autonomia, um dos 
princípios da bioética principialista, é 
considerar após devida explicação, a voz 
do indivíduo na tomada de decisão. O 
que é considerado bom para o paciente 
no ponto de vista do médico, pode não 
ser na ótica do paciente, por exemplo 
(11). Nos documentos temos consideradas 
questões da autonomia tanto do médico, 
quanto do paciente. Neste tópico a au-
tonomia e o consentimento informado 
foram analisados juntos devido ao fato de 
o consentimento informado do paciente 

ser visto como forma de manifestação de 
sua autonomia.

Na resolução 2.314/2022:
Art. 4º Ao médico é assegurada a au-

tonomia de decidir se utiliza ou recusa 
a telemedicina, indicando o atendi-
mento presencial sempre que entender 
necessário.

Art. 6º § 5º É direito, tanto do paci-
ente quanto do médico, optar pela inter-
rupção do atendimento a distância, as-
sim como optar pela consulta presencial, 
com respeito ao Termo de Consentimen-
to Livre e Esclarecido pré-estabelecido 
entre o médico e o paciente.

Art. 15. O paciente ou seu represen-
tante legal deverá autorizar o atendi-
mento por telemedicina e a transmissão 
das suas imagens e dados por meio de 
(termo de concordância e autorização) 
consentimento, livre e esclarecido...

Parágrafo único. Em todo atendimen-
to por telemedicina deve ser assegurado 
consentimento explícito, no qual o paci-
ente ou seu representante legal deve estar 
consciente de que suas informações pes-
soais podem ser compartilhadas e sobre o 
seu direito de negar permissão para isso, 
salvo em situação de emergência médi-
ca.

Percebe-se que no documento, a au-
tonomia do paciente está vinculada ao 
Termo de consentimento Livre e Esclare-
cido (TCLE). Em relação à necessidade 
de atendimento presencial, a autonomia 
do médico e usuário são limitadas, em 
relação ao acompanhamento longitudi-
nal, ao tempo de 180 dias. Como se vê no 
seguinte parágrafo:

Art. 6º § 2º Nos atendimentos de 
doenças crônicas ou doenças que requei-
ram acompanhamento por longo tempo 
deve ser realizada consulta presencial, 
com o médico assistente do paciente, em 
intervalos não superiores a 180 dias.

Na lei 14.510/2022:
Neste documento é usado o termo 

telessaúde e não telemedicina, como na 
resolução do CFM, justificando ser um 
termo mais amplo, já que é uma lei que 
regulamenta o uso da modalidade de 
atendimento remoto nas profissões da 
saúde e não só da medicina. A autono-
mia também é contemplada nela e nova-
mente a autonomia do paciente aparece 
através do TCLE:

I - autonomia do profissional de 
saúde;

II - consentimento livre e informado 
do paciente...

Art. 26-C. Ao profissional de saúde 
são asseguradas a liberdade e a comple-
ta independência de decidir sobre a uti-
lização ou não da telessaúde, inclusive 
com relação à primeira consulta, atendi-
mento ou procedimento, e poderá indicar 
a utilização de atendimento presencial 
ou optar por ele, sempre que entender 
necessário.

Art. 26-G. I - ser realizada por con-
sentimento livre e esclarecido do pa-
ciente, ou de seu representante legal, e 
sob responsabilidade do profissional de 
saúde...

A autonomia destacada nos docu-
mentos analisados se atém a autonomia 
da ética principialista, sem considerar os 
seres vulnerados que não estão livres para 
tomar a decisão. Imagina-se um paciente 
que precisa muito de uma consulta e, que 
a teleconsulta seja a única alternativa para 
ele naquele momento. A decisão dele por 
concordar com o TCLE, será, de fato, 
uma manifestação de sua autonomia? Ou 
por exemplo, uma criança, em que seu 
responsável concorde com o TCLE, será 
que a criança também concordaria?

Confidencialidade e privacidade
Primeiro vamos definir confidencial-

idade, privacidade e outro termo cor-
relato, sigilo. O sigilo é um direito es-
tabelecido na constituição brasileira de 
1988 e se refere à proteção de dados. A 
privacidade se refere ao acesso à pessoa, à 
sua vida íntima, em que ela tem o direito 
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de não autorizar. A confidencialidade diz 
respeito à guarda dos dados, em que o 
usuário tem o direito de manter o anoni-
mato. No atendimento médico, com au-
torização do paciente pode-se ter acesso 
à sua privacidade, mas sempre guardando 
os dados em confidencialidade, por ex-
emplo (16).

Na resolução 2.314/2022:
Art. 3º Nos serviços prestados por tele-

medicina os dados e imagens dos pacien-
tes, constantes no registro do prontuário 
devem ser preservados, obedecendo as 
normas legais e do CFM pertinentes à 
guarda, ao manuseio, à integridade, à 
veracidade, à confidencialidade, à pri-
vacidade, à irrefutabilidade e à garan-
tia do sigilo profissional das informações.

Art. 3º § 7º Os dados pessoais e clíni-
cos do teleatendimento médico devem 
seguir as definições da LGPD e outros 
dispositivos legais, quanto às finalidades 
primárias dos dados.

Na lei 14.510/2022:
Os problemas bioéticos e legais de 

confidencialidade, privacidade e sigilo 
também são abordados na lei que regu-
lamenta a telemedicina, mas novamente, 
de forma ampla. E, cita-se outras leis que 
regulamentam o uso de dados, uso da in-
ternet e prestação de serviços.

Art. 26. VI - confidencialidade dos 
dados

Art. 26 G. II - prestar obediência aos 
ditames das Leis nºs 12.965, de 23 de 
abril de 2014 (Marco Civil da Internet), 
12.842, de 10 de julho de 2013 (Lei do 
Ato Médico), 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), 
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Códi-
go de Defesa do Consumidor) e, nas 
hipóteses cabíveis, aos ditames da Lei nº 
13.787, de 27 de dezembro de 2018 (Lei 
do Prontuário Eletrônico).
Beneficência

Junto à beneficência, vamos analisar 
também a não-maleficência, princípio 
hipocrático na medicina, o Primum non 

nocere (Primeiro não causar dano). A 
beneficência se refere a fazer o bem, já a 
não maleficência, se refere a não causar 
dano intencional (11). Na resolução esta-
belecem o limite da autonomia médica, 
reforçando o bem para a saúde do paci-
ente como prioridade, como deve ser. 

Na resolução 2.314/2022:
Art. 4 § 1º A autonomia médica está 

limitada à beneficência e à não malef-
icência do paciente, em consonância com 
os preceitos éticos e legais.

Na lei 14.510/2022:
Mesmo sem citar exatamente os ter-

mos beneficência e não maleficência, 
pode-se entender que um atendimento 
médico de qualidade levará em conta es-
tes dois princípios também.

Art. 26-A. V - assistência segura e com 
qualidade ao paciente

Relação médico-paciente
A relação médica na telemedicina se 

dá por meios diferentes da presencial, 
usando telefones e videochamadas, por 
exemplo. Há o compartilhamento de 
documentos por meio eletrônico e uma 
distância física. Isso, implica em uma ne-
cessidade de se adaptar a este meio de co-
municação, de forma que, o profissional 
médico e empresas prestadoras de teleat-
endimento consigam garantir segurança, 
confiança e empatia aos pacientes (5).

Na resolução 2.314/2022:
Art. 6º § 3º O estabelecimento de 

relação médico-paciente pode ser real-
izado de modo virtual, em primeira con-
sulta, desde que atenda às condições físi-
cas e técnicas dispostas nesta resolução, 
obedecendo às boas práticas médicas, 
devendo dar seguimento ao acompanha-
mento com consulta médica presencial.

Art. 16 A prestação de serviço de tele-
medicina, como um método assistencial 
médico, em qualquer modalidade, de-
verá seguir os padrões normativos e éti-
cos usuais do atendimento presencial, 
inclusive em relação à contraprestação 
financeira pelo serviço prestado.

Na lei 14.510/2022:
Novamente, sem citar especifica-

mente o termo relação médico-paciente, 
pode-se entender que a lei traz de forma 
ampla no Art.26-A.

Art. 26-A. V - assistência segura e com 
qualidade ao paciente

Equidade
A equidade é, inclusive, um dos 

princípios do sistema de saúde brasile-
iro, o Sistema Único de Saúde (SUS).  
Refere-se a uma distribuição de recursos 
e serviços de maneira a priorizar quem 
mais precisa, difere-se do conceito de 
igualdade, que seria a distribuição igual-
itária. A equidade se aproxima de um dos 
princípios do principialismo, que é o de 
justiça, seria distribuir os recursos priori-
zando quem mais precisa (11).

Na resolução 2.314/2022:
Art. 19. Os serviços médicos a distân-

cia jamais poderá substituir o compro-
misso constitucional de garantir assis-
tência presencial segundo os princípios 
do SUS de integralidade, equidade, uni-
versalidade a todos os pacientes.

Na lei 14.510/2022:
Neste documento o termo equidade 

não aparece, temos o Art.26-A que re-
força que o acesso à saúde é para todos. 
Pode-se considerar que para termos um 
acesso à saúde universal, não podemos 
fazer isso sem levar em consideração a 
equidade.

Art.26-A. VII - promoção da univer-
salização do acesso dos brasileiros às 
ações e aos serviços de saúde

Relações de trabalho
As relações de trabalho na área médi-

ca já vêm num importante movimento 
de “pejotização” do profissional médico. 
Desqualificando e prejudicando o reco-
nhecimento deste profissional como uma 
pessoa (17). Somados a este movimento 
temos esta nova relação de trabalho, que 
é o teletrabalho. A lei que regulamenta 
o teletrabalho é a lei 14.442/2022. E se 
refere ao teletrabalho de maneira mais 
ampla, sem especificar na área da saúde.
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A lei 14.442/2022 define teletrabalho 
como:

Art. 75-B. Considera-se teletrabalho 
ou trabalho remoto a prestação de ser-
viços fora das dependências do empre-
gador, de maneira preponderante ou 
não, com a utilização de tecnologias de 
informação e de comunicação, que, por 
sua natureza, não configure trabalho 
externo.

Art. 75-B. § 2º O empregado subme-
tido ao regime de teletrabalho ou traba-
lho remoto poderá prestar serviços por 
jornada ou por produção ou tarefa.

Art. 75-B. § 5º O tempo de uso de 
equipamentos tecnológicos e de infra-
estrutura necessária, bem como de sof-
twares, de ferramentas digitais ou de 
aplicações de internet utilizados para o 
teletrabalho, fora da jornada de traba-
lho normal do empregado não constitui 
tempo à disposição ou regime de pron-
tidão ou de sobreaviso, exceto se houver 
previsão em acordo individual ou em 
acordo ou convenção coletiva de traba-
lho.

§ 9º Acordo individual poderá dispor 
sobre os horários e os meios de comuni-
cação entre empregado e empregador, 
desde que assegurados os repousos legais.

 
Na lei 14.510/2022:
Art.26-A.IV - dignidade e valoriza-

ção do profissional de saúde
E outro artigo que confere maior li-

berdade ao profissional médico, dispen-
sado em inscrições em mais de um Con-
selho Regional de Medicina (CRM).

Art. 26-H. É dispensada a inscrição 
secundária ou complementar do profis-
sional de saúde que exercer a profissão 
em outra jurisdição exclusivamente por 
meio da modalidade telessaúde.

Na resolução 2.314/2022:
Não foram observadas nesta resolu-

ção questões em relação a carga horária, 
repousos legais, dentre outras questões a 
respeito da relação empregatícia por te-

letrabalho. Há a regulamentação sobre 
as cobranças dos honorários.

Parágrafo único. O médico deve ajus-
tar previamente com o paciente e as 
prestadoras de saúde o valor do atendi-
mento prestado, tal qual no atendimen-
to presencial.

DISCUSSÃO

A teleconsulta médica tem sido cada 
vez mais utilizada no Brasil, números 
divulgados por associações de telemedi-
cina do setor privado mostram que entre 
2020 e 2021, mais de 7,5 milhões de te-
leconsultas foram realizadas, segundo a 
Associação Brasileira de Empresas de Te-
lemedicina e Saúde Digital (18). Em 2023, 
mais de 30 milhões de atendimentos mé-
dicos foram feitos à distância no Brasil, 
segundo dados da Federação Nacional de 
Saúde Suplementar. O número é 172% 
maior que as 11 milhões de teleconsul-
tas de 2020 até o final de 2022 (19). Estes 
dados reforçam a necessidade emergente 
de se atentar às questões bioéticas e legais 
que envolvem a teleconsulta médica.  

Pode-se perceber nos resultados 
apresentados que tivemos iniciativas de 
regulamentação da teleconsulta médi-
ca no país. E que analisando de acordo 
com as questões ético-legais já conhe-
cidas na literatura internacional, as le-
gislações contemplaram em algum grau 
as questões. No Brasil, as iniciativas de 
regulamentação da teleconsulta médica 
iniciaram-se em 2002 com o CFM, po-
rém até a pandemia de COVID-19 a te-
leconsulta médica ainda não era liberada 
no país. A liberação se deu em meio ao 
contexto da pandemia, que foi decreta-
da, no Brasil, em 20 de março de 2020. 
Tão logo o Ministério da Saúde publicou 
a portaria 467 em março de 2020 e em 
seguida, em abril de 2020, foi publicada 
a lei 13.989/2020 legalizando em caráter 
temporário o uso da teleconsulta médica 
no território nacional. Sem muito tem-
po e, com a necessidade emergente de 
regularização da prática da teleconsulta 
médica no país, foram criados os docu-
mentos (20).

Os documentos analisados são os úl-
timos até o momento que versam sobre 
o tema teleconsulta médica no Brasil. A 
resolução do CFM tem um texto mais 
completo que os demais documentos 
analisados, explorando mais possíveis 
questões de ordem bioética. Já as leis são 
mais amplas e gerais. Vale ressaltar como 
se dispõe as hierarquias entre os docu-
mentos regulatórios. As leis tem maior 
força que as portarias, que por sua vez 
possuem maior força que as resoluções. 
Idealmente, os documentos com menor 
força precisam estar em consonância 
com os de maior força. Nos resultados 
percebe-se que isso ocorre (9).

O CFM tem um papel fiscalizador do 
exercício profissional junto às suas uni-
dades regionais, os CRMs, o que é refor-
çado na lei 14.510/2022 em seu Art. 26- 
D. Porém não fica claro como se daria 
esta fiscalização, além que por denúncias 
de profissionais e usuários. 

Os documentos regulatórios não são 
imutáveis e podem ser atualizados para 
se adequar a novas demandas. O CFM 
com certa frequência atualiza ou elabora 
novas resoluções. Por isso, é importante 
uma análise crítica dos documentos já 
existentes, entendendo a importância 
dos mesmos, mas também verificando-se 
a necessidade de adequação.

No que se refere a autonomia do pa-
ciente, percebe-se que as regulamenta-
ções tanto da lei da telemedicina, quan-
to da resolução do CFM, mantém uma 
discussão voltada para uma ética princi-
pialista. A autonomia do paciente acaba 
por ser resumida à concordância com o 
TCLE. Mesmo dentro do TCLE, falta 
menção que este deve ser adequadamen-
te explicado para o usuário e que deve se 
adequar à sua linguagem. Também não 
fica claro nos documentos analisados 
quem encaminhará o TCLE ao usuário, 
o profissional ou a empresa prestadora 
do serviço, quando esta estiver interme-
diando o atendimento.

Sob a ótica da bioética da proteção, 
a autonomia do usuário na teleconsulta 
médica merece atenção. Será que num 
momento de fragilidade em saúde do 
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usuário, em que ele vê a telemedicina 
como único recurso, ao concordar com 
o TCLE, ele estará o fazendo de forma 
livre? Este contexto precisa ser conside-
rado nas decisões em saúde pública, na 
qual a proteção da população vulnerada 
deve ser prioridade. Não se deve confun-
dir a proteção da bioética da proteção 
com paternalismo. A proteção proposta 
não nega a autonomia dos sujeitos, mas 
considera que a pessoa precisa ter o má-
ximo de possibilidades de tomar esta de-
cisão de forma livre (11).

Ainda sobre a autonomia, deve-se 
questionar: como seria a teleconsulta 
para o público idoso, criança, pessoas 
com determinadas deficiências, como 
visuais e auditivas e, para pessoas com 
limitação ao uso das tecnologias? Estas 
são questões que colocam em debate se a 
telemedicina amplia realmente o acesso 
ou aumenta as iniquidades em saúde (21).

Na perspectiva da autonomia do pro-
fissional médico há que se refletir sobre 
as relações de trabalho, será que o médi-
co, de fato, tem autonomia nas decisões 
profissionais? Como fica o amparo a este 
profissional diante da imposição de me-
tas não factíveis, excesso de carga-horá-
ria, falta de repousos legais, por exemplo? 
Diante da necessidade do emprego, pode 
ser que o profissional não se sinta confor-
tável em proceder com uma denúncia e 
acabe se subestimando a estas condições 
de trabalho (17). Outro questionamento a 
autonomia médica é diante do contexto 
brasileiro de desigualdades no acesso aos 
recursos em saúde (22). Uma melhor pro-
pedêutica pode deixar de ser ofertada ao 
usuário por falta de acesso aos recursos. 
Por exemplo, no caso das teleconsultas 
médicas, o profissional pode assumir o 
cuidado deste usuário, mesmo não sen-
do o ambiente virtual de cuidado o mais 
adequado, baseado no princípio da be-
neficência, acreditando que esta é a ação 
que proporcionará o maior bem-estar 
para aquela pessoa, naquele contexto.

Um avanço em relação a autonomia 
profissional é a possibilidade de atuação 
em território nacional, sem a necessida-
de de inscrição em vários CRMs, consi-

derada na lei 14.510/2022. Isso diminui 
fronteiras entre usuários e médicos.

No que diz respeito à relação médi-
co-paciente, tanto a lei da telemedicina, 
quanto a resolução do CFM, concor-
dam em manter os princípios éticos da 
consulta presencial. O questionamento 
seria como fazer isso diante da distância 
física e considerando-se a interferência 
das tecnologias que vão mediar este en-
contro. Há necessidade do profissional 
se adaptar a esta forma de cuidado, que 
exige maior habilidade de comunicação e 
maior atenção à garantia da confidencia-
lidade e privacidade, visto que é um meio 
em que há compartilhamento de dados. 
Há necessidade também em se conside-
rar cada vez mais a pessoa no centro de 
seu cuidado. Para tanto, requer-se inclu-
são de abordagens de comunicação por 
telemedicina nos cursos de graduação em 
medicina e capacitação para os profissio-
nais já formados (23,24).

Em relação ao teletrabalho, a resolu-
ção 2.314/2022 se posiciona estabele-
cendo o direito do profissional médico 
de cobrar pelo seu trabalho por teleme-
dicina. A lei 14.510/2022 traz sobre a 
valorização deste profissional de manei-
ra ampla. Cabendo à lei do teletraba-
lho, 14.442/2022, estipular mais deta-
lhadamente esta relação empregatícia.  
Algumas questões ético-legais que são 
abordadas na lei do teletrabalho, como 
forma de prestação de serviço, regime de 
trabalho, tempo de uso de equipamentos 
tecnológicos, possibilidade de acordos 
individuais são abordados de forma am-
pla, sem considerar as especificidades do 
trabalho em saúde, mas mesmo que de 
forma ampla não são abordadas direta-
mente na resolução do CFM, nem na lei 
da telemedicina. O trabalho remoto pos-
sui vantagens, porém, seus desafios, prin-
cipalmente no que se refere à saúde do 
trabalhador e seus direitos trabalhistas, 
merecem atenção. Afinal, como ficam 
as leis trabalhistas neste âmbito, como 
fica a sobrecarga mental, sobrecarga de 
trabalho e os direitos trabalhistas, por 
exemplo. Como conciliar as demandas 
do trabalho presencial nas unidades com 

o remoto? Como o empregador fará o 
controle das horas trabalhadas de forma 
justa? Como estabelecer limites em rela-
ção às mensagens de trabalho em apps, 
como Whatsapp, fora do horário de tra-
balho, por exemplo? Por enquanto, mais 
questionamentos que respostas (25).

Ainda em relação ao teletrabalho, 
com a pejotização da medicina pode-se 
fragilizar ainda mais estas relações de 
trabalho. Por um lado, o contrato para 
o profissional médico via PJ diminui 
encargos tributários para profissional e 
contratante, pode aumentar flexibilidade 
de contratos e de carga horária, mas por 
outro, pode enfraquecer os direitos deste 
profissional como pessoa. Sem direito a 
férias, décimo terceiro, auxílio em caso 
de problema de saúde, sem limites bem 
definidos quanto às regras do processo 
de trabalho, como número de pacientes 
atendidos e carga horária excessiva, por 
exemplo (17).

CONCLUSÃO

A telemedicina tem avançado no Bra-
sil, muitas são suas vantagens e também, 
muitos são os desafios, principalmente 
no âmbito ético-legal. Quanto a este 
desafio, houve iniciativas dos órgãos re-
gulatórios brasileiros em normatizar a 
telemedicina no país.  Entretanto, há um 
vazio de regras, normas e leis para ques-
tões bioéticas, ainda sem amparo legal. 
Identificar e reconhecer estas lacunas é 
necessário, para manter-se constante atu-
alização das regulamentações junto com 
representantes dos mais variados setores 
envolvidos. Com o objetivo de serem o 
mais justas a todos os envolvidos e, que 
possam diminuir as iniquidades em saú-
de. E assim, contribuir para um cresci-
mento estruturado da telemedicina no 
país, capaz de responder à maior parte 
das questões bioéticas e legais.
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